PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 466, DE 2025
De autoria da Deputada Ediane Maria , o projeto em epígrafe objectiva o reconhecimento oficialmente do Jongo como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de São Paulo e garantir sua proteção, preservação e valorização como manifestação da cultura afro-brasileira.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes à 66ª a 70ª Sessões Ordinárias (de 16/05/2025 a 26/05/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator(a), apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, II, §4º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto busca o reconhecimento do jongo como símbolo de resistência e de identidade cultural. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 466 de   2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA LECI BRANDÃO

Relator(a)
